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Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
  
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
  
Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
  
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
  
Por razão de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 
  
DAS PENALIDADES. 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
  
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
  
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
  
CONDIÇÕES GERAIS. 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
  
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
  
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02. (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 
Apodi RN, 20 de dezembro de 2021. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal - Pelo órgão executor. 
  
ITAMARA ISIS SILVEIRA DE SENA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social - Pela Contratante 
  
LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretária Municipal de Saúde - Pela Contratante 
  
A Nova Solução Eireli - Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - CNPJ: 70.157.680/0001-37 
Rep. Por: 
ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA  
CPF: 318.226.143-68 - Fornecedor 1 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:C7DBDC27 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2021. 
 
A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro na cidade de Apodi/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do CPF: 061.599.814-39, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 042/2021, , publicado no 
Diário Oficiai da União e na Femurn – Imprensa Oficial do Município nos dias 18/11/2021, processo administrativo n.º 11110004/2021, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
  
DO OBJETO. 
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 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual Contratação de empresa especializada no fornecimento de Materiais Médico 
Hospitalar, para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Apodi, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I 
(Termo de Referência), anexo do edital de Pregão nº 042/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
  
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
  
PREÇOS REGISTRADOS: 
  
918 - RDF-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA (12.305.387/0001-73) 
  

Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde 
Vr unt. 
R$ 

Vr total 
R$ 

1 
1292 - Abaixador de Língua 
em madeira descartável, formato convencional liso, superficie e bordas perfeitamente acabadas, espessuras e largura uniforme em toda a sua extensão. 
14 cm de comprimento - 1,4 cm de largura; 0,5 mm de espessura. Pacote c/100. 

PCT THEOTO 300 4,30 1.290,00 

3 11273 - Àgua destilada para autoclave 5000ml FRASCO SANAFARMA 500 6,50 3.250,00 

4 
4353 - AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL, 25 X 0,7 MM - 22G. 
Em aço cromo niquel, com protetor de PVC. Atóxica, apirogênica e descartável. Cânula com paredes finais e bisel trifacetado. embal. Bicel 
trifacetado, cânula siliconizada, embal. cx c/ 100und 

CX DESCARPACK 300 8,49 2.547,00 

9 11274 - Agulha raquidiana 25G UND SOLIDOR 5.000 4,70 23.500,00 

10 1296 - Álcool gel 70% - higienizador de mãos antisséptico hidratante /galão c/ 5 litros (obs. refil) GL 
JALLES 
MACHADO 

200 35,80 7.160,00 

13 
4361 - ALGODAO HIDROFILO EM ROLO 500g 
Confeccionado em 100% fibra de Algodão. 

UND NEVOA 1.200 9,40 11.280,00 

19 11360 - Cateter nasal tipo de ocigênio tipo óculos adulto com extensor 13,5mm UND MARK MED 1.200 1,18 1.416,00 

20 4411 - CLAMP UMBILICAL UND ADLIN 3.000 0,31 930,00 

24 11363 - Digliconato de clorexidina 10mg/ml- embalagem 1l UND RIOQUIMICA 20 12,81 256,20 

25 11365 - Equipo macrogotas simples para soro UND MEDIX 3.000 1,03 3.090,00 

26 11366 - Equipo microgotas simples para soro UND MEDIX 1.000 1,30 1.300,00 

28 11368 - Escova de assepxia com PVPI(1% lodo Ativo) indicado para assepxia de mãos , pele e antebraços UND VIC PHARMA 1.200 1,73 2.076,00 

31 4456 - ESPATULA DE AYRES C/100 UND PCT THEOTO 500 4,74 2.370,00 

37 11374 - Fio Sutura Catgut Simples 0, agulha 4mm. Caixa c/24 unidades CX TECHNOFIO 20 84,00 1.680,00 

38 11375 - Fio Sutura Catgut Simples 1-0, agulha 4mm cx. c/24 unidades CX TECHNOFIO 15 84,00 1.260,00 

39 11376 - Fio Sutura Catgut Simples 2-0, agulha 4mm.cx 24 unidades CX TECHNOFIO 15 84,00 1.260,00 

40 11377 - Fio Sutura Catgut Simples 3-0, agulha 4mm.cx 24 unidades CX TECHNOFIO 15 84,00 1.260,00 

41 11378 - Fio Sutura Catgut cromado 0, agulha 4mm.cx 24 unidades CX TECHNOFIO 20 84,00 1.680,00 

42 11379 - Fio Sutura Catgut cromado 1-0, agulha 4mm.cx 24 unidades CX TECHNOFIO 15 90,00 1.350,00 

43 11380 - Fio Sutura Catgut Cromado 2-0, agulha 4mm.cx 24 unidades CX TECHNOFIO 15 90,00 1.350,00 

44 11381 - Fio Sutura Nylon 0, agulha 3/8 caixa c/24 unidades CX TECHNOFIO 15 31,80 477,00 

45 11382 - Fio Sutura Nylon 2-0, agulha 3/8 caixa c/24 unidades CX TECHNOFIO 15 31,80 477,00 

46 11383 - Fio Sutura Nylon 3-0, agulha 3/8 caixa c/24 unidades CX TECHNOFIO 15 31,80 477,00 

55 11393 - FITA MICROPOROSA BRANCA 10CM X 10M UND MISSNER 1.200 5,10 6.120,00 

57 11396 - Fita adesiva crepe branca hospitalar 19mm x 50m UND MISSNER 1.000 3,57 3.570,00 

59 11397 - Formaldeído (formol) 10% tamponada embalagem 1l FRASCO QEEL 50 10,50 525,00 

63 11403 - GLICONATO DE CLOREXIDINA 2% embalagem 1l FR VIC PHARMA 120 14,70 1.764,00 

68 7556 - Lâmina bisturi 12cx. 100unid. CX MEDLEVENSOHN 100 27,40 2.740,00 

69 7557 - Lâmina bisturi 15 cx. 100unid. CX MEDLEVENSOHN 150 21,00 3.150,00 

70 11404 - Lâmina bisturi 23 cx 100 unid CX MEDLEVENSOHN 120 29,00 3.480,00 

71 1322 - Lâmina bisturi 24 cx. c/ 100unid. CX MEDLEVENSOHN 120 29,00 3.480,00 

72 11405 - Lamina para microscopia fosca cx c/50 und CX PERFECTA 200 6,00 1.200,00 

74 11406 - Lugol Forte 5% iodo Inorganico - Litro UND QEEL 10 128,83 1.288,30 

75 1326 - Luvas de látex p/ procedimento médico hospitalar G c/ 50 pares CX NUGARD 600 22,70 13.620,00 

76 1327 - Luvas de látex p/ procedimento médico hospitalar M c/ 50 pares CX NUGARD 1.200 22,70 27.240,00 

79 11407 - Luvas descartáveis Esterilizaadas para procedimento medico hospitalar 6,0 PAR LENGRUBER 2.000 1,30 2.600,00 

83 3053 - Luvas descartáveis Esterilizada p/ procedimento médico hospitalar 8,0 PAR LENGRUBER 1.500 1,30 1.950,00 

84 1331 - Máscara cirúrgica tripla descartável c/ elástico e micro filtro cx c/ 50und CX PROTECTOR 2.000 5,69 11.380,00 

88 11415 - Papel Grau cirurgico rolo 30cm X 100m UND HOSPFLEX 200 127,00 25.400,00 

89 1335 - Porta lâmina de plást. C/ tampa enrroscada p/ 3 lâminas UN CRAL 6.000 0,38 2.280,00 

98 4562 - SERINGA DESCARTAVEL DE 10ML COM AGULHA DE 25 X 7, ESTÉRIL UND SR 15.000 0,42 6.300,00 

99 1345 - Seringa desc. 20 ml c/ agulha UN DESCARPACK 15.000 0,58 8.700,00 

100 4561 - SERINGA DESCARTÁVEL 3ML COM AGULHA DE 25 X 7, ESTÉRIL UND DESCARPACK 20.000 0,32 6.400,00 

101 4565 - SERINGA DESCARTAVEL DE 5ML COM AGULHA 25 X 7, ESTÉRIL UND DESCARPACK 20.000 0,29 5.800,00 

102 10651 - Sonda de Foley nº12 2 vias UND MEDIX 300 3,00 900,00 

103 10652 - Sonda de Foley nº 14 2 vias UND DESCARPACK 350 3,00 1.050,00 

104 10657 - Sonda Foley nº 16 2 vias UND MEDIX 350 3,00 1.050,00 

105 11420 - Sonda Foley n° 18 2 vias UND MEDIX 120 3,00 360,00 

107 10656 - Sonda de Aspiração traquel nº6 UND BIOSANI 500 0,53 265,00 

108 8772 - Sonda Aspiração traquel nº8 UND MARK MED 500 0,55 275,00 

109 10658 - Sonda de Aspiração tranquel nº 10 UND MARK MED 500 0,64 320,00 

110 
4582 - SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, DESCARTÁVEL, TUBO EM VINIL TRANSLÚCIDO COM 50 CM, CONECTOR COM 
TAMPA, ESTÉRIL Nº 12. 

UND MARK MED 500 0,63 315,00 

111 
4583 - SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, DESCARTÁVEL, TUBO EM VINIL TRANSLÚCIDO COM 50 CM, CONECTOR COM 
TAMPA, ESTÉRIL Nº 14. 

UND MARK MED 500 0,67 335,00 

117 11427 - Sonda uretral n°8 UND BIOSANI 5.000 0,54 2.700,00 

118 4596 - SONDA URETRAL, DESCARTÁVEL, TUBO EM VINIL TRANSLÚCIDO DE 40 CM, CONECTOR COM TAMPA, ESTÉRIL, Nº 10 UND BIOSANI 10.000 0,55 5.500,00 

124 11432 - Soro fisiológico 250ml UND HALEX ISTAR 12.000 3,00 36.000,00 

127 11435 - Soro Ringer Simples 500ml UND HALEX ISTAR 2.400 3,70 8.880,00 

128 11436 - Soro Ringer com Lactato 500ml UND HALEX ISTAR 2.400 4,00 9.600,00 

130 4608 - TOUCA DESCARTÁVEL, COM ELÁSTICO, PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT ABL 3.000 9,00 27.000,00 

139 
12200 - Agulha Hipodermica desc. 40 x 12mm 18G. 
Cx com 100 und. 

CX SOLIDOR 200 10,16 2.032,00 

Total (R$): 307.305,50 

  
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
  
VALIDADE DA ATA. 
  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
  
REVISÃO E CANCELAMENTO. 
  
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
  
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
  
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
  
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
  
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
  
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
  
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
  
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
  
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
  
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
  
Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
  
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
  
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
  
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
  
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
  
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
  
Por razão de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 
  
DAS PENALIDADES. 
  
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
  
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
  
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
  
CONDIÇÕES GERAIS. 
  
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
  
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
  
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02. (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 
  
Apodi RN, 20 de dezembro de 2021. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal Pelo órgão executor. 
  
LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretaria Municipal de Saúde – Pelo órgão participante da Contratante. 
  
RDF-Distribuidora De Produtos Para Saúde LTDA. 
CNPJ: 12.305.387/0001-73. 
Rep. 
POR: EDUARDO TAVARES DE CARVALHO, 
CPF: 091.669.473-91. Fornecedor 1. 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:30566390 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021. 
 
A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro na cidade de Apodi/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do CPF: 061.599.814-39, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 043/2021, , publicado no 
Diário Oficiai da União e na Femurn – Imprensa Oficial do Município nos dias 01/12/2021, processo administrativo n.º 25110001/2021, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
  
DO OBJETO. 
  
Registro de preço para a Contratação de empresa especializada no fornecimento de Alimentos e Bombonieres, para a realização de eventos 
infantis através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Assistência Social, Mulher e Igualdade Racial da Prefeitura Municipal de 
Apodi/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de referência). anexo do edital de Pregão nº 043/2021, que 
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
  
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
PREÇOS REGISTRADOS: 
3601 - RUTH ATACAREJO EIRELLI - EPP (29.143.973/0001-61) 
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unt R$ Vr total R$ 

5 
8547 - Bebida láctea tradicional chocolate Bebida láctea tradicional chocolate, com 
200ml, bebida láctea com fonte de vitaminas B9, A e C. Produto de boa qualidade, com 
data de validade estabelecida e dentro do prazo de validade. 

UND ITALAZINHO 21.600 1,00 21.600,00 

10 
8542 - Biscoito Wafer (lanchinho) 
Biscoito Wafer (lanchinho), sabores sortidos, produto de marca reconhecida no 
mercado, do tipo Wafer, com data de validade estabelecida e dentro do prazo. 

UND VITARELA 20.000 0,55 11.000,00 

Total (R$): 32.600,00 

  
1831 - ROSILDETE LOPES MARINHO-ME (06.039.254/0001-08) 
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unt R$ Vr total R$ 

11 
8543 - Salgadinho de milho 
Salgadinho de milho (pipoca), sabor de milho, produto reconhecido no mercado, com data 
de validade estabelecida e dentro do prazo de validade, minimo de 40gr. 

UND ARCO-IRIS 20.400 1,27 25.908,00 

12 
8544 - Tubo de Jujubas 
Tubo de Jujubas, caixa bala de goma (Jujuba) sabor frutas sortidas, caixa com 30 tubos C/ 
10 unidades. com data de validade estabelecida e dentro do prazo de validade. 

CX DOCILE 400 13,51 5.404,00 

13 
12241 - Chocolate 
Pacote com 1KG 

PCT GAROTO 200 33,09 6.618,00 

Total (R$): 37.930,00 

3400 - PAULO PINTO DA SILVA JUNIOR 0382183469 (12.651.211/0001-73) 
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unt R$ Vr total R$ 

1 12236 - Pipoca de milho em saco de papel 7,5 por cm UND SINHÁ 5.000 1,10 5.500,00 

2 

8558 - Sorvete em copo de 100ml 
Sorvete em copo sabores variados - peso liquido 50g/ conteúdo 100ml. Ingredientes: Leite em 
pó desnatado, açúcar, glicose, gordura vegetal hidrogenada, estabilizante, emulsificante, 
sacarose, amido, estabilizante monoglicerídeo e monoestearato de sorbitana, espessantes goma 
guar e caragenato. Não contem gluten! Conservar em ferrzer (-18 graus_ ou mais frio. Uma 
vez desgelado este produto não devera ser congelado! 

UND MIRELLY 5.000 1,20 6.000,00 

3 12237 - Refrigerante guaraná 200ml UND DORE 6.000 1,32 7.920,00 

4 12238 - Refrigerante cola 200 ml UND DORE 6.000 1,42 8.520,00 

6 12239 - Fatia de Bolo sabor chocolate, envolta em papel alumínio com no minimo 40gr. UND CASEIRO 5.000 0,91 4.550,00 

7 12240 – Pirulito pacote com no minímo 400gr e 50 unidades Saco SAM`S 200 11,73 2.346,00 

8 
8545 - Balas sortidas (confeitos) 
Balas sortidas (confeitos), balas mastigáveis sabores diversos, peso do pacote com 600g. 
Produto de boa qualidade, com data de validade estabelecida e dentro do prazo de validade. 

PCT SANTA RITA 550 9,30 5.115,00 

9 

8546 - Goma de mascar (Chicletes) 
Goma de mascar (Chicletes), chicletes mastigáveis de sabores diversos, peso da caixa com 
300g, caixa contendo 100 unidades. Produto de boa qualidade, com data de validade 
estabelecida e dentro do prazo de validade. 

CX BUZZY 500 9,91 4.955,00 


